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EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS - EDITAL FACULDADE IBC 2021/2 

EDITAL Nº 002 - 2021/2 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS  

  

A Faculdade IBC, sediada à Av. Prof. Venerando de Freitas Borges, 561 - St. Jaó, Goiânia - 

GO, 74673-010 no CNPJ sob o nº 20.652.824/0001-53, vem publicar o regulamento do 

“VESTIBULAR SOCIAL DE BOLSAS” 2021/2.  

 

A Faculdade IBC, através do projeto institucional (“bolsa social”), torna pública a abertura de 

inscrições para seleção de acadêmicos do curso Tecnólogo em Gestão de Recursos Humanos, 

conforme Resolução 01/2020.   

 

1. CRONOGRAMA   

ATIVIDADE PERÍODO 

Lançamento chamada pública 03/05/2021 

Inscrição dos candidatos 
De 03/05/2021 

até 23/07/21 

Avaliação dos candidatos 
De 07/06/21 até 

26/07/21 

Divulgação do resultado final 30/07/2021 

  

2. DAS INSCRIÇÕES  

  

2.1 Período: 03/05/2021 até 23/07/21 – (podendo ser estendido, caso ainda haja 

vagas.) 

2.2 Inscrições pelo site da faculdade http://www.faculdadeibc.edu.br/ por meio do 

formulário I, anexo a este edital.  

  

http://www.faculdadeibc.edu.br/
http://www.faculdadeibc.edu.br/
http://www.faculdadeibc.edu.br/
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3. DO PROCESSO SELETIVO  

  

3.1 A seleção será realizada conforme segue:   

I. Mediante prova de redação – nota mínima 6,0 (seis)  

II. Entrevista com a coordenação acadêmica da instituição  

III. Caso o candidato tenha participado de programas sociais de inclusão no 

mercado de trabalho como por exemplo: Menor Aprendiz Bolsa trabalhador 

SESI/SESC/SENAC ou similar, deverá comprovar esse fato, que entrará como 

critério de classificação ou desempate.   

 

3.1.1 Serão aprovados os candidatos que atenderem a todos os critérios, obtiverem 

nota final igual ou superior a 7,0 (sete), respeitando o limite máximo de 10,0. 

Os demais candidatos serão considerados reprovados.   

 

3.1.2 Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente das notas 

finais obtidas.   

 

3.1.3 As redações serão corrigidas seguindo os seguintes critérios:  

a) Desenvolvimento do tema proposto pela banca examinadora;  

b) Utilização correta da norma culta;  

c) Uso correto da gramática;   

d) Originalidade;  

e) Criatividade;  

f) Objetividade.  

 

3.1.4 As redações devem ter originalidade e ineditismo. O texto não poderá ter sido 

publicado, anteriormente, em qualquer tipo de mídia ou participado de 

concursos prévios;   
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3.1.5 A redação (texto dissertativo-argumentativo, narrativo, descritivo ou poético) 

deverá ser original, inédita, criativa, coerente, pertinente ao tema, com ideias e 

vocabulários compatíveis a sua categoria;   

 

3.1.6 O texto deverá ter no mínimo 25 e no máximo 45 linhas.  

3.1.7 Serão desconsideradas as redações que não obedecerem aos critérios deste 

Edital, bem como as que fugirem ao tema proposto para a redação.   

3.2 A correção da redação será realizada por banca examinadora formada por 

profissionais da Faculdade IBC.  

3.3 Caberá à banca examinadora atribuir notas às redações, seguindo os critérios 

já mencionados e, posteriormente, ranquear as 10 melhores.  

  

3.4 Cada aluno poderá ser contemplado com somente 01(uma) bolsa. As bolsas 

de estudos são individuais e intransferíveis, não podendo ser convertidas em 

bens ou dinheiro, nem poderão ser trocadas, cedidas ou transferidas para 

terceiros, em nenhuma hipótese e sob nenhum argumento ou fundamento.  

 

3.5 O percentual da bolsa pode variar entre 50% até 100% do valor da 

mensalidade. A definição desse percentual se dará com base nas notas da 

redação, na entrevista com a coordenação do curso e com a análise 

socioeconômica do candidato. O percentual alcançado da bolsa será 

informado individualmente. Caso o candidato decline, a bolsa será 

encaminhada a outro devidamente classificado.  

  

3.6 Após a aprovação no vestibular, o candidato deverá efetuar a matrícula até a 

data limite de 10 (dez) dias úteis, após a data da divulgação do concurso.  

  

3.7 Após este prazo o candidato perderá qualquer direito sobre a bolsa.  

 



Instituto Brasileiro de Coaching  
Credenciamento MEC:  

Portaria Ministerial nº 1914 de 01 de novembro de 2019 
Publicação D.O.U: 04 de novembro de 2019  

4  

  

  

  
  

3.8 As bolsas de estudos abrangerão apenas as mensalidades. O aluno 

contemplado pagará a matrícula com desconto de 50% ao início de cada 

semestre letivo.  

3.9 As Bolsas a serem concedidas não incluem o fornecimento de material de 

estudos, nem valores de livros, lanches, transporte, cópias reprográficas e 

demais gastos e custos suportados pelo aluno.  

  

4. DA BOLSA E DAS VAGAS  

  

4.1 A bolsa será de até 100% das mensalidades do curso, excluindo a matrícula, que 

será de 50%  

4.2 O número de bolsas oferecidas será de 10 (dez) vagas no semestre de 2021-2.  

  

5. DO BOLSISTA/ESTUDANTE  

  

 5.1  São requisitos exigidos do estudante para o reconhecimento da bolsa:  

I. Ter sido aprovado em seleção pública realizada pela Faculdade  

IBC por meio do “projeto bolsa social” mediante este edital.  

II. Não possuir outra bolsa de qualquer natureza, salvo bolsas e benefícios que 

possuam a finalidade de contribuir para a permanência e a diplomação de 

estudantes em situação de vulnerabilidade social.  

III. Manter as condições de habilitação da indicação no período de vigência da 

bolsa.  

IV. Até o dia 30/07/2021 (prazo final para indicação de bolsistas pelo 

coordenador), o bolsista deverá entregar na secretaria da faculdade o Termo de 

Compromisso de Bolsista (Anexo 02), devidamente preenchido e assinado por 

ele.  
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 5.2  Considerações sobre as obrigações do bolsista:  

I. O não atendimento aos itens acima mencionados implicará no cancelamento da 

bolsa.   

II. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente das notas 

finais obtidas. Em caso de empate, serão considerados os critérios de 

comprovação de participação em programas de inclusão ao mercado de trabalho 

e idade, sendo a prioridade para os mais velhos. 

III. Os candidatos aprovados através da divulgação do resultado final deverão 

realizar assinatura de Termo de Compromisso até 10 (dez) dias úteis da data de 

divulgação do resultado diretamente com a secretaria da Faculdade IBC e 

apresentar documentos pessoais originais e cópia simples dos mesmos que serão 

utilizados para a validação (homologação) da bolsa.  

IV. Não inclui possíveis dependência. No caso de reprovação em quaisquer 

disciplinas o aluno arcará com as despesas dessa disciplina no semestre seguinte.  

  

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO  

  

6.1  Os  resultados  serão  divulgados  pelo  site  da  faculdade  

http://www.faculdadeibc.edu.br/  

  

  

  

http://www.faculdadeibc.edu.br/
http://www.faculdadeibc.edu.br/
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7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

7.1 Caso, durante o semestre, o Contemplado abandone o curso ou solicite o 

trancamento do mesmo, perderá, automaticamente, a bolsa aqui tratada.  

7.2 Em hipótese alguma poderá o benefício da bolsa aqui citada ser transferido para 

outro semestre, devendo, obrigatoriamente, ser utilizada no primeiro semestre de curso 

do Contemplado.  

7.3 Os contemplados autorizam, desde já, e como consequência da bolsa, a utilização 

de seu nome, redação, imagem e/ou som de voz, em qualquer dos meios escolhidos 

pela empresa promotora para divulgação deste projeto ou campanha.   

7.4  Os casos omissos serão resolvidos pela direção geral da Faculdade IBC.  

7.5 Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail 

secretariaacademica@ibccoaching ou pelo telefone (62) 99819.-8241. 

  

  

Goiânia, 30 de abril de 2021.   

  

 

                                                    

  

  

  

  

  

  


